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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Projeto Amigo das Crianças pela 11ª Festa das Crianças, e pelo apoio essencial dos colaboradores e patrocinadores na realização deste evento que proporcionou um dia memorável de alegria, diversão e solidariedade para as crianças carentes de nosso município.

Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, apresento a presente Moção de Congratulações em reconhecimento ao espírito de união e generosidade demonstrado pelos colaboradores e patrocinadores da 11ª Festa das Crianças do Projeto Amigo das Crianças, que aconteceu no último domingo, dia 12/10.
A 11ª Festa das Crianças, tem como principais idealizadores o “Projeto Amigo das Crianças” e a “Banca do Pastel do André”, sendo realizada na Praça Vergílio Brusco, no Jardim São Judas Tadeu. A festa desse ano foi novamente um grande sucesso, fruto da colaboração e empenho de todos os envolvidos. Este evento proporcionou um dia repleto de atividades para as crianças, incluindo a entrega de brinquedos e doces, sorteios, lanches, bebidas e muita diversão, levando alegria e esperança a quem mais precisa.
A união de esforços é a chave para alcançar grandes resultados em prol da comunidade. Quando pessoas e empresas se unem com o propósito de fazer o bem, o impacto positivo na vida das pessoas, especialmente das crianças, torna-se imensurável. A solidariedade e o apoio de cada um foram fundamentais para transformar este dia em uma festa inesquecível.
Diante do exposto, manifestamos nosso profundo reconhecimento e gratidão a todos os patrocinadores por seu compromisso social e dedicação à causa das crianças de Sumaré.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO. Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da mesma, nos termos regimentais.
Sala das sessões,  14 de outubro de 2025.
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